
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 1555/81 PROC. SE Nº 10084/75 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E PREFEITURA MUNICI-

PAL DE GARÇA. 

ASSUNTO: Convênio 

RELATOR: Conselheiro João B. Salles da Silva 

PARECER CEE Nº 1618 /81 - CPL - Aprov. em 30 / 9 /81 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 - Em 24/6/81, o Sr. Prefeito Municipal de Garça, pelo ofício nº 312/81, 

solicitou à Secretaria de Estado da Educação a renovação de Convênio, visan-

do dar continuidade ao curso profissionalizante em nível de 2º grau, para a ha-

bilitação de Técnico em Enfermagem, funcionando, em regime de cooperação, 

no EESG "Monsenhor Antônio Magliano". Anexo oo mencionado ofício, foi re-

metida à SE cópia da Lei n° 1852/81, autorizando o Sr. Prefeito Municipal a 

firmar convênio com a Pasta da Educação pelo prazo de cinco anos, conceden-

do, para o funcionamento da habilitação supracitada, a subvenção de 

CrS 200.000,00 para o exercício de 1981 e de CrS 300.000,00 para 1932. 

1.2 - A Assessoria Técnica de Planejamento e Controle Educacional, pela In-

formação nº 1524/81, da ETACC, considerou que o Convênio anterior havia ven-

cido em 13/12/80 e que os convenentes deveriam prosseguir no exercício de seus 

direitos e cumprir suas obrigações "...como se não tivesse sobrevindo o Termo 

final do ajuste". 

1.3 - Considerando que o Sr. Prefeito Municipal de Garça somente solicitou 

renovação do Convênio em 24/6/81 e que a habilitação profissional de Técnico 

em Enfermagem (2º grau) não sofreu interrupção de seu funcionamento, referida 

Equipe propôs que fosse autorizada, excepcionalmente, pelo Senhor Governador, 

a celebração de novo Convênio com vigência a partir de 01/02/81. Esclare-
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ceu, ainda, que,em face das circunstâncias,não seria conveniente Termo Aditi-

vo, mas novo instrumento. 

1.4 - Aceita a sugestão da Equipe, o Sr. Dirigente determinou a elaboração 

de minuta que foi por ele acolhida e aprovada pelo Exmo. Sr. Secretário de 

Estado da Educação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - Trata o presente Convênio, da coordenação e conjugação de esforços da 

Secretaria de Estado da Educação e da Prefeitura Municipal de Garça, objeti-

vando o funcionamento da habilitação profissional de 2º grau, Técnico em En-

fermagem, junto à Escola Estadual de Segundo Grau "Monsenhor Antônio Ma-

gliano", de Garça. A Secretaria de Estado da Educação, de acordo com os 

termos do Convênio, será o órgão mantenedor da citada Habilitação Profissional, 

responsabilizando-se pelas aulas de Educação Geral e de Formação Especial, 

dotação da unidade escolar e demais despesas decorrentes da manutenção. A 

Prefeitura Municipal de Garça se compromete a fornecer, anualmente, subven-

ções e a firmar convênio com os estabelecimentos hospitalares e unidades sani-

tárias da localidade para a realização de estágio e prática profissional dos dis-

centes. 

2.2 - Considerando a notória carência de Técnicos em Enfermagem,é de selou-

var a cooperação entre as entidades convenentes. 

2.3 - Em anexo, cópia xerox do Convênio. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, aprova-se o Convênio a ser celebrado entre o Governo do 

Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Educação, e a Prefeitura 
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Municipal de Garça, objetivando o funcionamento da Habilitação Profissional (2º 

grau ) de Técnico em Enfermagem junto à EESG "Monsenhor Antônio Magliano", da 

cidade de Garça. 

São Paulo, 26 de agosto de 1981 

João Baptistá Salles da Silva 
R E L A T O R 

III- DECISÃO DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO adota como seu Parecer o 

VOTO do nobre Conselheiro Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Eurípedes Malavolta, 

João Baptista Salles da Silva, Maria Aparecida Tamaso Garcia. 

Sala das Comissões, em 09 de setembro de 1981 

a ) Consº. _ _ 

Eurípedes Malavolta 

PRESIDENTE 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

0 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Comissão de Planejamento, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 30 de setembro de 1981 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 

3uriped.es
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M I N U T A 

Convênio celebrado entre o Governo do 
Estado de São Paulo, através da Secre-
taria de Estaco da Educação e a Pre-
feitura Municipal de Garça, objetivan-
do o funcionamento da habilitação pro-
fissional de 2º Grau-Técnico em Enfer-
magem , junto à Escola Estadual de Se-
gundo Grau "Monsenhor Antônio Maglia-
no", da cidade de Garça. 

O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio 
da sua Secretaria de Estado da Educação,e a Prefeitura Munici-
pal de Garça,representados, respectivamente,pelo titular da 
Pasta, DOUTOR LUIZ FERREIRA MARTINS, devidamente autorizado 
pelo Senhor Governador do Estado por despacho exarado no pro-
cesso nº 10084/75-SE e pelo DOUTOR FRANCISCO DE ASSIS BOSQUE, 
Prefeito Municipal, devidamente autorizado pela Lei Municipal 
nº 1852, tem entre si justo e convencionado coordenar e con-
gregar esforços para o funcionamento da habilitação profissio-
nal de 2º Grau-Têcníco em Enfermagem—junto à Escola Estadual 
de Segundo Grau "Mosenhor Antônio Magliano" de Garça, de acor-
do com as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Secretaria de Estado da Educação, através da Coor-

denadoria de Ensino do Interior, será o órgão mantenedor da 

habilitação profissional de 2º Grau - Técnico em Enfermagem, 

responsabilizando-se pela ministração das aulas de Educação 
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-Geral, bem como pelos encargos com todo pessoal indispensável 
à manutenção e funcionamento do curso, ficanda ,de outro lado, 
responsável pela dotação,na unidade escolar, de pessoal docen-
te para as matérias de Formação Especial. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A despesa do presente convênio, na parte que compe-
te à Secretaria de Estado da Educação ,correrá por conta das 
verbas próprias do Orçamento Programa da Ccordenadoria de En-
sino do Interior. 

CLÁUSULA TERCEIRA. 

A Prefeitura Municipal de Garca,em contrapartida,se 
compromete a fornecer anualmente recursos para a manutenção -
da habilitação profissional de 2º Grau-Técnico em Enfermagem. 

CLÁUSULA QUARTA 

A importância anual,correspondente à subvenção que 
a Prefeitura Municipal de Garça colocara à disposição da Se-
cretaria de Estado da Educação para a manutenção da habilita-
ção, será de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) que será 
depositada no Banco do Estado de São Paulo S/A,em duodécimos, 
e em nome da Escola Estadual de Segundo Grau "Monsenhor Antô-
nio Magliano", cuja direção procederá ao seu levantamento men-
sal para efetuar os respectivos pagamentos referentes às des-
pesas decorrentes da assinatura deste Convênio. Na hipótese -
de haver saldo, o mesmo retornará aos cofres municipais. 
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CLÁUSULA QUINTA 

Compete tambêm à Prefeitura Municipal firmar convênio 
com os estabelecimentos hospitalares e unidades sanitárias da 
localidade, para a realização de estágios e prática profissional 
dos discentes da habilitação profissional de 2º Grau-Técnico em 

Enfermagem. 

CLÁUSULA SEXTA 

Para coordenação da habilitação de que trata este Con-
vênio, será indicada uma das docentes ,graduada em enfermagem , 
admitida para a ministração das matérias de Formação Especial. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Cabe à Delegacia de Ensino ,à qual a Escola Estadual 
de Segundo Grau "Monsenhor Antônio Magliano" se encontra subor-
dinada, o trabalho de orientação, assistência e fiscalização do 
curso de que trata o presente convênio. 

CLÁUSULA OITAVA 

O presente convênio tem a duração de 05 (cinco) anos 
a partir de 19/02/81,podendo ser renovado ou denunciado por qual-
quer das partes convenentes com antecedência de 06 (seis) meses, 
através de notificação escrita, devidamente protocolada, assegu-
rada aos alunos matriculados na habilitação, objeto deste Convê-
nio , a conclusão do curso. 
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CLAUSULA NONA 

Fica eleito Foro da Capital para dirimir dúvidas ou 
resolver os casos omissos ou questões que não venham a ser re-
solvidos de comum acordo entre os partícipes signatários. 

E,por estarem de comum acordo , firmam o presente con-

vênio, datiiografado em 03 (três) vias, de igual teor, na pre-

sença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os e-

feitos de direito. 
São Paulo, de de 1.981 

LUIZ FERREIRA MARTINS 
secretario da educação 

FRANCISCO DE ASSIS BOSQUE 

Prefeito Municipal de Gar-

ça. 


